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MOÇÃO Nº 00439/2013
 

Manifesta  apelo  à  Prefeitura 
Municipal de Santa Bárbara d’Oeste 
para  executar  ações  para  coibir  o 
descarte irregular de lixo, entulho e 
produto químico em terrenos baldios 
de nosso município. 

         
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que, todas as semanas podemos verificar nos 
jornais da cidade e região notícias sobre o descarte irregular de lixo, entulho e 
produto químico em terrenos baldios de nosso município; 

CONSIDERANDO  que,  o  acúmulo  de  lixo,  entulho  e  produto 
químico pode provocar a proliferação de animais transmissores de doenças, a 
infestação  do  mosquito  Aedes  Aegypt  em  recipientes  e  plásticos  com  o 
acúmulo de água da chuva, e também contaminar o solo e o lençol freático; 

CONSIDERANDO  que,  em  vários  locais  em  que  a  prefeitura 
realizou a limpeza dos terrenos, o fato reincide. 

Ante  o  exposto  e  nos  termos  do  Capítulo  IV  do  Título  V  do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, a  CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela à Prefitura Municipal 
de Santa Bárbara d’Oeste para executar ações para coibir o descarte irregular 
de lixo, entulho e produto químico em terrenos baldios de nosso município.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 23 de julho de 2.013.

Carlos Fontes
                                                      -vereador-


